
Estado do Espírito Santo 

CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VELHA 
“Deus seja Louvado” 

 

  
 
 
 
 
 
Ao Departamento de Contabilidade,  

 

 

Consubstanciado no despacho, AUTORIZO a liquidação e pagamento das Guias do Acordo nº 

00067/2012 – 00068/2012, no exato valor de R$ 47.039,32 (quarenta e sete mil, trinta e nove reais 

e trinta e dois centavos), relativo as “Guias de Recolhimento de Parcelamento’’ da parcela nº 

151/240, relativas aos Termos de Acordo de Re-parcelamento e Confissão de Débitos 

Previdenciários, referente ao mês de junho/2025 

 

Contrato n°067/2012 - R$ 15.689,09  

Contrato n°068/2012 - R$ 31.350,23  

 

Obs: Após liquidação, favor direcionar os autos para a Diretoria Financeira para efetuar o 

pagamento.  

 

Em, 11 de junho de 2025. 

 
 
Osvaldo Maturano  
Presidente da Câmara Municipal de Vila Velha 

AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO 

Autenticar documento em https://vilavelha.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 330031003400370033003A00540052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 
Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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